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EDITAL Nº 772/2022 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 741/2022 

FALTA DE VEDAÇÃO DE TERRENO - CASAL DA CARCAÇA - LOTE 4 – ZONA ALTA  

DE ARCENA – ALVERCA DO RIBATEJO 

FERNANDO PAULO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA 

DE XIRA 

FAZ SABER, ao abrigo da alínea v), do nº 1, do artigo 35º, do anexo I à Lei            

nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, em conjugação com a 

alínea d), do nº 1, do artigo 112º do anexo ao Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de 

janeiro, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo (doravante 

designado por CPA), em virtude do(s) notificando(s) ou interessado(s) poder(em) 

ser de paradeiro(s) desconhecido(s), ao(s) proprietário(s) do terreno, denominado 

por “Casal da Carcaça”, lote 4, sito na Zona Alta de Arcena, em Alverca do Ribatejo, 

neste concelho, que o mesmo não se encontra vedado, pelo que se alerta para a 

necessidade de proceder à vedação do terreno. 

Por conseguinte, fica(m) o(s) interessado(s) notificado(s) através do presente 

edital para proceder(em) à vedação do terreno já referenciado, ao abrigo do 

preceituado no nº 2, do artigo 12º do Regulamento nº 9/2019, de 16 de dezembro 

– Regulamento Municipal de Higiene e Limpeza Pública do Município de Vila Franca 

de Xira, no prazo de quinze dias úteis, a contar da data de publicitação do 

presente edital. 

A falta da vedação constitui uma violação do preceituado no n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento n.º 9/2019, de 16 de dezembro – Regulamento Municipal de Higiene 

e Limpeza Pública do Município de Vila Franca de Xira que “(…) devem os 

proprietários dos terrenos não edificados, proceder à proteção dos mesmos com 

vedação de caráter ligeiro (como por exemplo rede “ovelheira”) com altura de 

1,5m”. 

O processo administrativo com o NIPG nº 26673/21, poderá ser consultado na 

Divisão de Assuntos Jurídicos, Contraordenações e Execuções Fiscais, sita na Rua 

Dr. Manuel de Arriaga, nº 24, 1º andar, em Vila Franca de Xira, das 10H00 às 
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12H00 e das 14H30 às 17H00, nos dias úteis, devendo para o efeito contactar os 

serviços, através do endereço eletrónico lojadomunicipe@cm-vfxira.pt no sentido 

de proceder ao agendamento da  referida consulta. 

Para constar se publica o presente edital que vai ser afixado no terreno 

supracitado que, até à presente data, não foi objeto de vedação, e outros, de igual 

teor, nos locais de estilo, designadamente a sede da Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Alverca do Ribatejo e Sobralinho e na página da Câmara 

Municipal na Internet. 

E eu,                                                                                    , Diretor do 

Departamento de Gestão Administrativa e Jurídica, o subscrevi. 

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 2 de setembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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